
PREfEITURA MUNICIPAL DE NOVO HAMBURGO
Estado do Rio Grande do Sul
NOVO HAMBURGO - CAPITAL NACIONAL DO CALvA DO

LEI MUNICIPAL N° 318/2000, de 14 de março de 2000.

Proíbe a afixação de fai:us e
cartazes para divulgação de
eventos, promoções, serviços e
produtos de qualq!icr espécie,
idéias ou pessoas em postes,
árvores e abrigos de paradas
de ônibus dentro do perímetro
urbano do município de Novo
Hambu.rgo.

o PREFEITO MUNICIPAL DE NOVO HAMBURGO:

Faço saber que o Poder Legislativo Municipal aprovou e eu sanci-
ono e promulgo a seguinte Lei:

Art. r Fica proibida a afIxação de faixas e cartazes de divulga-
\

çã.o de eventos, promoções, serviços e prod~tos de qualquer espécie, idéias ou pessoas em

postes, árvores e abrigos de paradas de ônibus dentro do perÚTIetrourbano do município de

Novo Hamburgo, salvo os lugares autorizados pela Secretaria de Serviços Urbanos _
SEMSU.

Parágrafo único. .Sendo autorÍ7.ada a afixação de faixas e carta-

zes, o solicitante terá um período máximo de 14 (quatorze) dias a contar da autorização

para usufruir da licença concedida, e 3 (três) dias após o evento para retirar a faixa ou

cartaz, ficando a pessoa ou entidade responsável, se assim não proceder, impedida de usu-

fruir de futuras autorizações.

Art. 2° As pessoas fisicas ou jurídicas, inclusive as entidades da

administração pública indireta, que infringirem a presente Lei, ficam sujeitas às seguintes

penalidades, concomitantemente:

I - multa diária de 20 (vinte) UFIR's;

li - apreensão do veículo de divulgação.

"Doe s",gu,~ VIDA"
(Lei MunicipaJ nO31198, de 19 de maio de 1998)
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Ali. 3° A fiscalizaçã.o d.o cumprimento da presente Lei será de
responsabilidade da SEMSU.

Art. 4° Esta Lei entra em vigar na data de sua publicaçã.o, re-
vagadas as dispasições c.ontrárias.

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE NOVO HAMBURGO,

aas 14 (quatorze) dias do mês de março da an.o de 2000.

~~~S

Prefeita Municipal

"Doe Sangue, Doe Órgãos, SALVE UMA VIDA"
(Lei Municipal nO 31/98, de 19 de maio de 1998)


